
PREFEITURA DO MUNICÍPIQ DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.230. DE 03 DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTJNICÍPIO DE ruNDIAI'

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DP SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2ozo,ART,4", $ 3".

coNSTDERANDo NECESSTDADE DE ABERTURA DE cnÉotro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR coM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM EqUTSIç,AO DE

APARELHO PARA LASERTERAPIA, PARA USO NO ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA

ODONTOLOGIA COMPLEMENTAR - IINIOEPN S/'SICA DE SAÚPN (SC: 768'129).

REF. soLIcITAçÃo 1.059 - UNIDADE DE cESTÃo DE PRoMoÇÃo p¡ seupe

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉPITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

REcURsos DE SUPERAVIT FINANCEIRo, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO PT CÂUARE

HEMAToIMUNO PARA coNSERVAÇÃo DE VACINAS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DO POLO DA

rnnu,Á,cr¡, pE AUro cusro.
REF. SoLICITAÇAO I.OSA - LINIDADE DE GESTÄO DE PROMOç.ÅO OE SAUPE

pEDIDo npQulslÇÃ,o 76s.128 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. lo - FIcA ABERTo No oRçAMENTo Do vlrNIcfpto, utr¡ cnÉotro ADICIoNAL

sUpLEMENTAR No vALoR DE R$ 152.580,00 (cENTo E cINQüENTA E sETE MIL QUINHENTOS E

orrENTA REAIS) NA(s) ooreçÃo1Õrs¡:

14.01.10.301.0191.2188 pRoMocÃo o¡,s ecÖns DAS uNIDADB oBATBNcÂo s.Ä'slce
4,4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5OO2 F\JNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 4.980,00

14.01.10,302.0lgt.2186 pRovocÃo pEncÕBs DAS UNIDADES DEATENCÃo esp¡cnLIZADAS
4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5OOI FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 152.600,00

TOTAL....R$ 157.580,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉolro DE QUE TRATA o ART. l" reR-sp-Á, coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S) :

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $Io,INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICEÇÃO.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANçASGESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA IJNIDADE DE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRÊS DIA(S) DO MÊS DEACOSTO

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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